INDICAÇÃO Nº 
210
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos visando à construção de um anel viário, no Município de Pedreira, para desafogar o fluxo de trânsito do perímetro urbano deste município. 

JUSTIFICATIVA

O Município de Pedreira integra a Região do “Circuito das Águas” e por ser o segundo município na rota proveniente de Campinas, logo depois de Jaguariúna, recebe um enorme fluxo de veículos, especialmente aos finais de semana, em virtude da vocação turística daquela região. E esse fluxo passa pelo perímetro urbano de Pedreira, praticamente pela sua área central, criando uma série de problemas de ordem urbanística e social.

Por estas razões, impõe-se a busca de uma solução para esse grave problema, a qual poderia ser a construção de um anel viário que desviasse este tráfego do perímetro urbano de Pedreira, razão pela qual apresentamos esta indicação.    

Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Arcanjo - PT
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